
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Santo André solicitando a 

realização de estudos visando à criação 

de uma UPA (Unidade de Pronto 

Atendimento) exclusiva para mulheres, a 

ser implantada em área estratégica ao 

lado do Hospital da Mulher de Santo 

André. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 

setor competente solicitando a realização de estudos visando à criação de uma UPA 

(Unidade de Pronto Atendimento) exclusiva para mulheres, a ser implantada em área 

estratégica ao lado do Hospital da Mulher de Santo André. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista a implantação de um equipamento 

público de saúde voltado exclusivamente ao atendimento feminino, estruturado para atuar 

como porta de entrada qualificada para os serviços prestados no Hospital da Mulher, 

promovendo maior eficiência no fluxo de atendimento, triagem e encaminhamento de 

pacientes. 

A criação de uma UPA para Mulheres permitiria a organização de uma rede 

assistencial mais integrada, garantindo acolhimento humanizado, atendimento ágil e 

especializado, além de contribuir para a redução da sobrecarga do hospital, direcionando 

adequadamente os casos de menor complexidade. 

O equipamento poderá contar com estrutura semelhante às UPAs tradicionais, 

porém com abordagem especializada na saúde da mulher, contemplando, entre outros 

serviços: 

• Atendimento clínico de urgência e emergência com foco em demandas 

femininas;  

• Realização de exames básicos e complementares;  

• Atendimento em casos de dor pélvica, complicações ginecológicas e 

obstétricas de baixa e média complexidade;  

• Apoio inicial a situações de violência contra a mulher, com acolhimento 

adequado e encaminhamento à rede de proteção;  

• Serviços preventivos e orientativos, fortalecendo a atenção integral à saúde 

feminina.  
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A proximidade física com o Hospital da Mulher permitirá ganhos logísticos 

significativos, como: 

• Encaminhamento imediato de casos que demandem internação ou 

procedimentos de maior complexidade;  

• Compartilhamento de recursos e integração de equipes;  

• Redução do tempo de espera e maior resolutividade no atendimento.  

Tal iniciativa tem como referência o projeto recém lançado, Serviço Unificado 

de Pediatria, que será implementado na UPA Central/Faisa, que demonstra a eficácia de 

equipamentos com atendimento segmentado, voltados a públicos específicos, 

contribuindo para maior qualidade assistencial. 

Adicionalmente, a criação de uma UPA voltada às mulheres reforça políticas 

públicas essenciais, tais como: 

• Promoção da saúde da mulher em todas as fases da vida;  

• Redução de filas e descentralização do atendimento;  

• Ampliação do acesso a serviços de urgência com foco em equidade;  

• Fortalecimento da rede de enfrentamento à violência contra a mulher.  

Diante do exposto, solicito especial atenção do Executivo Municipal para a 

viabilização dos estudos necessários à implementação desta importante iniciativa, uma 

medida que aliará planejamento estratégico, humanização do atendimento e otimização 

dos recursos públicos, beneficiando diretamente a população feminina de Santo André e 

contribuindo para a melhoria contínua do sistema municipal de saúde. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 14 de abril de 2026. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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